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DECRETO Nº 35/2019 

SUMULA: Exonera Servidora ocupante de Cargo em Provimento Efetivo.  

 

NILSON ENGELS, Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 300/02, 771/11, 889/13, 1069/17 e 

alterações; 

CONSIDERANDO o constante do Artigo 38 da Lei Municipal de nº 300/2002. 

 

DECRETA 

 Art.1º- Fica EXONERADA, a partir desta data, a pedido, a Servidora Pública 

Municipal, a Senhora LILIAN RAFAELA LINKE, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 

de Psicóloga, do Grupo Ocupacional 06 – Saúde. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogado o decreto de 

nº 076/2013.  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de Março de 2019.  

 

 
Nilson Engels 

Prefeito Municipal 
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